
Estado de Mato Grosso 

• DE 7 DE NOVEMBRO DE 1 963 • 

Dispõe sôbre promoção de Oficiais e 
Praças da Policia Militar do Estado • 

~) ~@Wrn!!l[j\JQ.\@@1iJ @@ ~,'m Q.\©@ @~ ~íJVl 'i!@ @!!l@~$t') : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Est~ 

do decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 
C!l:Pí:;rULO I 

DA HIERARQUIA MILITAR - PRINcíPIOS GERAIS 

Artigo 19 - Os principios e regras para promoçao 
dos oficials e praças da Policia Militar do Estado, são os e~ 
tabelec1do6 nesta lei, em harmonia com o disposto na Lei Fed2 
ral ng 192. de 17 de janeiro de 1 936 • 

Artigo 2g - O ingresso nos quadroe de oficiais -
combatentes só é permitido pelos postos iniciais da respectiva 
escala 

, , 
hierarquica, cUJa ordem crescente e a 

1 - Do cIrculo doa subalternos 
2 - Do circulo dos capitães 
3 DO circulo dos superiores 

seguinte : 
: 29 e 12 tenente 
: capitão 
: major, Ten.C0!2 
nel e Coronel 

Parágrafo Único - As praças obedecerão aos mes­
mos princ!pios, ingressando nos seus quadros, segundo os'cur -

• aOB que possu1rem, pertencendo aos seguintes clrculos; 
1 - de cabos e soldados; 
2 - de sub tenentes e sargentos; 

3 - e de praçaS especiais (Aspirante a Oficial e 
Aluno Oficial). 

Artigo 3g - O acesso nos postos da hierarquia m1 
litar é gradual e sucessivo, e efetua-se por promoção,couforme 
os principias e regras estabelecidos nesta lei . 

Artigo 42 - Os quadros da Polícia Militar compr~ 
endem : 
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I - Q?adro de Combatentes : 

2 -

a - oficiais da arma de infantaria; de 2Q tenente 
a coronel. 

b - praças da arma 
pirante • 

• Q?adro de Saude : 

de infantaria i de Boldado a a~ 

a - oficiais médicos, farmacêuticos e dentistas; 
• b - praças especialistas do quadro de saude . 

} - Q?adro de Administração : 
a - oficia1s contadores, oficiais escreventes e -

oficiais do Serviço de Intendência e Aprovisi~ 
namec.to ; 

b - praças especialistas do quadro , 
4 - Q?adro de Especi~listas : 

a - Oficiais músicos, oficiais bombeiros.oficiais 
munitores de Educação Ffsiea e outros destina­
dos ao desempenho de funções previstas na orgª - , nizaçao da Mil1cia Estadual ; 

b - praças especialistas, distribuidas pelos re~ 

pectivos ramos, moral e intelectualmente pre 
, -paradas para o exerc~cio de suas funçoes • 

Artigo 52 - Os oflciais, em cada quadro são relaciona­
dos pela ordem de antiguidade de pôsto, no Almanaque dos Of~ 

ciais da POlícia Militar e, pela ordem de antiguidade para pro 
moções, no quadro de acesso por antiguidade • 

Farágrafo lQ - O acesso de colocação no Almanaque é 
automático em consequência das promoções e exclusões verifioa 
das nos respectivos quadros • 

ParágrafO 22 - A Comissão de Fromoções (C;P.) provid 
ciará a retificação dentro de trinta (}O) dias, quando no A 

• manaque ou DO Quadro de Acesso, ficar comprovado erro de i 
• _ #o # _ 

prensa, o~Bsao, erro de calculo na apuraçao de antiguidade o 
quando por força de sentença judicial se haja de contar temp 
anterior em beneficio de oficial que deva reverter ao quadro 
ou ser promovido • 

Artigo 62 - As Unidades e Sub-Unidades Isoladas, rem 
terão à C.P., quando solicitadas, as relações das praças com . -os dados necesaarios, para a organizaçao do Quadro de Acesso 
indicando as vegas existentes, mencionando fato ou fatos que . , . 
se prendem ao merito ou demer~to de cada um . 

Artigo 72 - Os aspirantes a oficial são praças hablli 
tadas para promoção ao 12 pôsto de oficial e constituem 
categoria especial. Por ser de caráter transitório. em situra 

.. , .. # 

çao alguma podera ser conferida ~ praça de pre, tal categorl 



sem que tenha o curso de formação • 
Artigo BO - Os postos a que se refere esta lei ,são pri - . vativos de qualidade militar e nao poderao ser conferidos sob-

protesto algum, como título honorífico. 

C A P í T U L O 11 -------- -
DOS PRINCíPIOS 2UE REGEM !2 PROMOçüES E ]Q§ g§ 

QgIsíTOS INDISPENSÁVEIS 
Artigo 9g - As promoções de oficiais e praças são fei­

tas, dentro de cada quadro, por antiguidade e merecimento, e 
eventualmente por bravura : 

1 - Ao pôsto de coronel - por merecimento; 
2 - aoS de tenente-coronel e major - um terço das ~ 

gas por antiguidade e doia terços por merecimento; 

3 - ao de capitão - metade por antiguidade e metade 
por merecimento; 

, 
4 - ao de lQ tenente - somente por antiguidade; 
5 - ao de 2g tenente - por merecimento intelectual; 
6 - ao de aspirante a oficial - na conformidade do 

R.C.!.!.!; 
7 - à graduação do sub-tenente, IH e 2Q sargento meta 

de por antiguidade e metade por merecimento; 
8 - à graduação de 3Q sargento e de cabo - por mereci­

mento intelectual . .. -Paragrafo unico - as promoçoes de oficiais por bravura, 
independem de existência de vagas e são feitas a juizo do G2 
vêrno, mesmo póstumas, em face de comprovada ação altamente m~ 

. . 
r1toria • 

• • Artigo 10 - Salvo o CaSo do paragrafo unico do artigo-
anterior, é indispensável para a promoção, que O oficial pos 
sua os seguintes requisitos : 

1 - ser oficial efetivo do respectivo quadro; 

2 - idoneidade moral; 
3 - capacidade física; 
4 - tempo mínimo de interstíCio no pôsto; 
Aspirante - um ano; 
22 e 12 tenente - (2) doia anos; 
capitão - (3) três anos ; 
major e tenente coronel - (4) quatro anos; 
sargentos - (2) dois anos; 
5 - idade legal para permanênCia no serviço ativo; 
6 - seis meses de efetivo exerc!cio no pôsto, como ar 

regimentado; 
7 - inclusão no quadro de acesso. 



§ 12 - V E T A D O. 
§ 22 _ V E T A D O. 

\:ij -4-.... 

§ 32 - Por proposta da C.P., devidamente justificada e 
• baseada em o numero insuficiente de oficiais e praças, que nos 

diversos escalões da hierarquia militar, estejam ainda Bem o 
interstício mimo, referido no número 4 dêete artigo, o Gover 

# ..... # 

nador do Estado podera autorizar a reduçao deste, ate metade -
do tempo legal • 

Artigo 11 - As promoções de um pôsto a outro de hiera~ 
quis militar não constituem, em principio, prêmio ou recompen­
sa de serviços prestados, sejam de que natureza forem. A pr~ 

/ moção de oficiais é feita pelo Governador do Estedo, de acôrdo 
com as prescrições desta lei, entre os oficiais que satisfaçam 

.. # .. "-

as condiçoes nec9asariaa ao desempenho das tunçoes do posto 
imediato, e visa, não só preencher as vagas verificadas nos 
quadros dêste pôsto, como preparar, pela seleção progrsssiva -
de valores reais, o recrutamento relativo aos pôstos mais aI 
tos da hierarquia militar • 

§ 12 - A promoção das praças, até sub-tenentes inclusi 
ve, é feita pelo Comandante Geral ds Policia Militar, por pr~ 

posta da C.P. e visa atingir o mesmo objetivo previsto no ~ 

tigo 11. 
§ 22 - O aspirante a oficial 

do Comando Geral, na conformidade do 
Milicia. 

CAPíTULO --------

• e declarado pelo Boletim-
disposto no R.C.I.M. da 

~ PROMoClo AQ ~ POSTO DE OFICIAL 
Artigo 12 - O acesso ao 12 pôsto de oficiais do quadro 

de combatentes e do quadro de administração, far-se-à por pro 
moção dos aspirantes a oficial, regulada pela ordem de classi­
ficação por êles obtida, ao terminarem os cursos respectivos. 

§ lQ - Nenhuma promoção será reita em qualquer turma, 
Bem que tenham sido promovidOS todos os aspirantes da turma ao 
terior, que satisfaçam todas as condições estabelecidas nesta 
1e1, respeit~das as disposições previstas no regulamento do 
C.!.M. 

§ 22 - t indispensável para esta promoção que o aspi -
rante satisfaça as condições de conduta e de vocação proriss!~ 
nal. Artigo 13 - O preenchimento das vagas nos quadras de 
oficiais médicos, dentistas, farmacêuticos (quadro de saúde) e 
de técnicos ( se houver) far-se-á em cada quadro, por consurao. 

§ 1Q - Os oficiais especialistas em educação física t 

Bombeiros, Técnics Policial e outros ramos profissionais espe-
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~ 
ciais que exigem cursos, só participarão dos respectivos qua -
droB quando portadores do diploma competente, não preenchendo­
vagas na P.M. sem êsses requisitos indispensáveis • 

§ 22 - Os oficiais e praças combatentes participarão -
_. ... # 

do ~uadro de adm;n1straçao, apoB a realizaçao de estagios d~ 

rante um ano nêsees misteres, a menos que sejam portadores de­
diplomas de contador, escrevente, etc., isentando-se então do 
estágio e habilitando-se às vagas porventura existentes • --

Artigo 14 - Os candidatos aprovados no concurso serão 
nomeados 2Q tenente - para o quadro de músicos; lQ tenente p~ 

ra os quadros de dentistas e farmacêuticos; e capitão - para o 
pôsto inicial da carreira de médicos • 

Artigo 15 - A promoção para o pôsto de 22 tenente me~ 

tre e para a 6raduação de sub-tenente contra mestre da Banda -
de Músiq!a, será feita por concurso, entre o sub-tenente e 12 

sargentos músicos da Corporação, respectivamente • 
§ lQ - Para o referido concurso será organizada uma 

junta examinadora, composta do mestre da Banda de Música, da , 
P.M., do mestre da Banda de Música de uma Unidade do Exercito, 

, 
de Membros da C.P. a, eventualmente, de um mestre musico ci 
vil com curso de conservatório, convidado a fazer parte da j~ 
te.. 

§ 22 - A referida junta só se comporá, para realização 
do concurso, quando contar com três membros, no minimo, sendo 

•• • dois deles, tecnicos em mus1ca . 
§ 3g - Para as promoções de músicos de lê,2ê e 3ê clas 

• se, as propostas serao encaminhadas pelo 2Q Tenente mestre da 
Baepa, à C.P., obedecendo o critério adotado para essa especi~ 
lidade nesta lei • 

• Artigo 16 - Para os concursos de oficiais medicos, den 
tistas e farmacêuticos, as juntas examinadoras competentes ~ 
rão organizadas pelO Departamento de Saúde PÚblica do Estado , 
mediante solicitação do ComandO Geral • 

ParágrafO Único - Realizad96 os concursos, os resulta­
dos serão encaminhadOS ao Coma~o ~ral que determinará a 

juntada dos documentos e exames exigidos por lei organizando o 
processo de cada candidato apto para preenchimento de vagas no 
quadro de saúde, remetendo-os ao Govêrno do Estado com aS pr~ 

postas de nomeação daqueles que melhor claSSificação obtiveram 
no concurso . 

C!.~!~Uli~ II 
QA2 PROMOÇOES ~ PRINCíPIO DE ANTIGUIDADE 

Artigo 17 - A antiguidade para efeito de promoção 
, 
e 
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contada da data em que o oficial ou praça foi promovido ao 
pôsto ou graduação que ocupa, feitos os descontos seguintes 

1 - tempo de exerclcio de qualquer função pública 
privativa da qualidade de militar ou que não seja relativa 
serviço policial ; 

-nao 
ao 

2 - tempo de licença para tratar de interesse privado; 
~ - tempo de prisão por sentença passada em julgado; 
4 - tempo em que deixou de prestar serviços por motivo 

de deserção ou extravio justificado em Conselho ; 
5 - temp~ de privação de exercício de função nos casos 

previstos em lei ou regulamentos; 
6.- tempo'paesado fóra do serviço ativo, como reforma­

do ou na reserva, dêsde que o afastamento tenha 
obedecido às formalidades legais ; 

7 - o tempo passado nas escolas ou cursos sem aprovei­
tamento normal, salvo exceções que a lei determinar 

Artigo 18 - A promoção por antiguidade, em cada quadro, 

compete ao oficial ou praça que, satisfazendo todas as condi -
ções especificadas no artigo 102, exceto o estabelecido no nú 
mero 6 dêsse artigo, tenha atingido o nÚmero UM do Quadro de 
Acesso por antiguidade • 

, , . -
" Paragrafo unlco - Quando a organizaçao do Quadro de 

Acesso, até às vesperas da promoção, o oficial mais antigo pa~ 
Bar a responder processo ou tôr prêso por falta disciplinar, a 
promoção pelo principio de antiguidade, caberá ao oficial que 
se lhe seguir em antiguidade no seu quadro, se satisfeitas as 
exigências desta lei • Aplica-se igual medida à promoção de 
praças pelO referido princIpio • 

Artigo 19 - A apuração de antiguidade será feita até -
?O de junho. 

C A P 1 T U L O V -.-------

~ PROMOÇOES ~ PRINCíPIO ~ MERECIMENTO 
Artigo 20 - O merecimento para a promoção é constitui~ 

do pelo conjunto de condições necessárias ao exerc!cio das run 
ções do pôsto ou graduação imediatos, sendo requisitos ind1s -
pensáveis para a adoção dêsse princ!pio, além dos referidos 
no artigo lO, mais os seguintes : 

1 - estar o oficial ou a praça compreendido por ordem­
de antiguidade de pôsto ou de graduação, na lª m~ 

tade de almanaque, dispensado êsse limite para 09 

quadros de oficiais superiores i 

2 - ter cultura profissional comprovada pelo curso de 

formação, aperfeiçoamento e, eventualmente, espec~ 



Gli
M .... ? .... P --

..... 

alização ; 
3 - conduta militar e civil, pelo menos bôa; 
4 - capacidade de comando ou de administrador julgada 

bôa ; 
5 - não estar no exercício de função não privativa da 

qualidade policial ou militar ; 
6 _ Ber inclu1da no Quadro de Acesso pela Comissão de 

Promoções, à vista de exame das condições de mere_ 
cimento • 

Artigo 21 - são requisitos eventuais para a promoção -
por merecimento, expressos em gráus numéricos, cumulativamente 
com 08 referidos n08 artigos la e 20 t os seguintes : 

1 - tempo de serviço em campanha, cuja estimação em 
~ I I , .. 

graus numerlcos sera feita para uma uniea promoçao, 
após cada jornada em campanha ; 

2 curso de especialização , 
3 - curso de aperfeiçamento e Cursos civis de nível s~ 

perior; 
4 - cursos civis de cultura geral, de duração superior 

a seis meses, de frequência obrigaDória e com afe­
rição de aproveitamento j 

5 - estado civil ; 
6 - elogios por serviços prestados 

" -Paragrafo unico - Serao atribUidos 
gativos para punições . 

Q!p!!U!!O VI 
DAS PROMOÇOES POR BRAVURA 

, . 
ou açao meritorla. 
gráus numéricos ne 

Artigo 22 - A comprovação de bravura, especificada em 
feitos praticados nas condições do § l~ do artigo 9~, é carac­
terizada por ato ou atos de coragem, aUdácia, energia, firme -
za,tenacidade na ação, que revelem a denegação pelo sentimento , 
do dever policial - militar e constituem um exemplo vivo a 
tropa, sempre dentro das intenções do chefe óu por uma inicia­
tiva louvável, que reafirme o v~lôr pessoal ante a responsabi­
lidade • 

§ 19 _ ~sse fato será relatado pelo próprio chefe,q~ 
• I • 

do por ele presenciado; em caso contrario, esse mesmo chefe ~~ 
mando o depoimento das testemunhas que tenham participado do 

. ' . felto heraico, julgara dos valores desses depoimentos, com os 
resultados obtidos • 

§ 2g - A C.P. tomará conhecimento do fato e o Comando­
Geral encaminhará ao Govêrno do Estado a proposta de promoção, 
se o ato de bravura partiu do oficial, pois se o foi pela pr~ 

ça, cabe ao Comando promovê-lo tão logo fique comprovada a 
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existência de ação altamente meritória . 
C A P t T U L O VII -------- -

DA PROUOçAO AO POSTO DE CORONEL E DE 
TENENTE CORONEL 

..... _-

Artigo 23 - À promoção ao pôsto de coronel, que será 
únicamente por merecimento, salvo o caso do capitulo VI,conco~ 
rem todos os tenentes coroneis do quadro de combatentes, que 
satisfazerem as condições dos artigos 10 e 20, salvo os núme -.. . 
ros I e 6 deste ultimo art1go • 

Artigo 2~ - O coronel combatente que fôr nomeado Co 
mandante Geral da Polícia Militar do Estado, tem precedência , 
enquanto exercer o cargo, sobre os demais, mesmo que seja ap~ 

nas comissionado no pôsto ou menos antigo entre coroneis, 
Artigo 25 - Na apreciação das manifestações de mereci-

mento para as promoções de coroneis, são preponderantes as 
relativas ao caráter, inteligência, conduta, capacidade de 
ação e de comando e cultura profissional e geral. 

§ 19 - Aplicam-se, igualmente, aS disposições do arti­
go 21 desta lei • 

§ 2g - A C.P. emitirá gráus, segundo a preciação das 
manifestações de merecimento doa candidatos e o Comando Geral-. _. 
encaminhara a propoata, acompanhada de uma relaçao em que rara 
constar os gráus e a média aritmética doa gráus, conferidos a 
cada candidato à promoção • 

Artigo 26 - Nas promoções aO pôsto de tenente-coronel-
por merecimento, aplicar-ae-ão os mesmos dispositivos do 

sente capitulo, mas as propostas irão acompaoPadas da fé 
ofício de cada major candidato à promoção, relacionados 

• ordem de antiguidade e com os graus emitidos pela C.P., 
cada um. 

pr~ 

de 
por 

para -

Artigo 27 - Para a promoção ao pôsto de coronel e pa 
ra a de tenente coronel, pelo principio de merecimento, facul­
ta-se ao Govêrno escolher livremente, qualquer candidato fi~ 

rado na proposta • 
C A P t T U L O VIII 

]! COMISSÃO DE PROMOÇOES 
Artigo 28 - O órgão encarregado de preparar as promo -

ções é a Comissão de Promoções da PolíCia Militar (C.P.), que 
exerce a função de elemento regulador e de principal fator da 
formação de um hierarquia eficiente nOB quadros de oficiais e 
praças da Corporação • 

Artigo 29 - A Comissão de Promoções será constituida -
do Comandante Geral como presidente nato; do Chefe do Estado -

Maior ( Substituto natural do Comando na presidênCia, quando a 
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falta do titular ocorrer por motivo de fôrça maior); de dóis -
tenentes coroneis combatentes (dos mais antigos na sede 
C.P.); e de um ~jor eecretário ( dos mais capacitados 
o desempenho do cargo). 

da 
para 

Parágrafo único - Havendo falta de tenentes coroneis -
na sede da C.P. quando da organização dos quadros de acesso a 
presidência poderá convocar majores mais antigos para preen 
cher 08 claros, mas em hipótese nenhuma tal convocação será 

feita quando na Capital do Estado, onde funcionará a C.P., ho~ 
ver tenentes coroneis da ativa, ainda que não arregimentados t 

no exerc!cio de funções especiais, os quais são obrigados a 
partiCiparem dos trabalhos regulares da comissão • 

Artigo 30 - Na absoluta impossibilidade de se constit~ 
ir a Comissão de Promoções na forma estabelecida no artigo an­
terior, poderá ela deliberar mesmo imçompleta, dêsde que se 
componha de, pelo menos 3/5 de seus membros. 

Artigo 31 - Compete exclusivamente à C.P. determinar -
quais os oficiais que satisfaçam as condições para a promoção-

• por antiguidade ou merecimento e para o acesso ao primeiro po~ 
to de oficialato, segundo o disposto neata lei . 

Artigo 32 - Os membros da C.P. são so11dáriamente res 
ponsáveis pela observância desta lei, sôbre promoções. 

Artj;go 33 - As decisões são sempre tomadas por maioria 
de votos e publicadas no Boletim do C.G., convenientemente f~ 

damentadas de acôrdo com o parecer aceito e assinado por todos 
os' membros da C.P.; os que houverem discordado, poderão assinar 
com a ressalva IIvencido".isentando-se da responsabilidade refe 
rida no artigo anterior • 

Par~grafo lQ - O FTesidente terá ainda o voto de qua­
lidade, cabendo-lhe, também, emitir gráus para organização dos 
Quadros de Acesso e orientar a C.P. , chamando a atenção dos 
seus membros para o estudo das questões que interessam ao Co 
mando ou à Administração da P.M. 

§ 2Q - Os relatórios e pareceres individualmente em! 
tidos pelos membros da C.P. devem ser dados por escrito, de 
proprio punho ou datilografados, ficando no arquivo em caratér 
reservado. 

Artigo 34 - No desempenho das funções que lhe conferi­
das por lei, a C.P. atua principalmente: 

1 - coligindo dados e informações sôbre os requisi t.os­
indispensáveis e condições de merecimento; 

2 - organizando os quadros de acesso por antiguidade -
ou merecimento ; 
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; _ propondo ao Comando o preenchimento de 

4 - julgando os recursos admitidos por esta - . 5 - estudando e prestando informaçoes sobre 
que digam respeito a acessão, méritos e 
de hiererarquia ; 

vagas; 

lei; 
assuntos 
direitos 

6 - exercendo a fiscalização sôbre a execução d 

preceitos desta lei e processos dela consequente 
Artigo 35 - A C.P. reger-se-à por um regimento inter 

que estabelecerá um regime normal do seu funcionamento e que 
será submetido à aprovação do Govêrno dentro de 90 dias ap 
a promulgação desta lei • 

Parágrafo único - Cabe a própria O.P. organizar o 
gimento Interno referido nêste artigo • 

CAPíTULO IX 

DO PREPARO E EXECUÇÃO DAS PROMOÇOES 
Artigo 36 - A seleção dos oficiais que devem consti 

tuir os quadros de Acesso processar-se-à com a intervenção ( 

todos os cheles de repartição e serviço e comand"antes de Uni( 

dade, de acôrdo com as prescrições desta lei. 
Artigo 37 - A organização dos Quadros de Acesso é 

tribulção exclusiva da C.P •• 
§ 10 - Para a organização do Quadro de Acesso para , 

promoções por merecimento, no mês de maio de cada ano, o ~ 
, ~ , .. 

cretario da C.P. comunicara as autoridades refer~daB no art~e 

36, o nome dos oficiais e das praças, que pela sua colocação 
no Almanaque satisfazem o requisito do nO 1 dO artigo 20. 

§ 20 - As mesmas autoridades remeterão à C.P., até 3 
de junho , as informações relativas a todos os oficia~s 

praças a êles diretamente subordinados, que, nas datas acima 
tenham satisfeitos os requisitos necessários para a inclusão 
dos seus nomes nos Quadros de Acesso por qualquer principia. 

§ 3Q - Os. oficiais e praças julgados aptos para 
inclusão nos Quadros de Acesso serão levados à inspeção de 

~ .. , ~ 

saude e a Ata de inspeçao encaminhada ~ C.P., que organizara 
uma ficha de informações de cada candidato • 

Artigo 38 - A C. P., depois de receber e estudar t, 
dos os documentos capazes de definir o valor do oficial, orga-

• nizera: 
1 - O Quadro de Acesso por antiguidade, onde os ofici­

ais serão colocados segundo a ordem em que deverãe 
ser promovidos, de conformidade com o disposto ne 
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Capítulo ·IV desta lei; 
2 - O ~dro de Acesso por merecimento, onde os ofici­

ais cogitados serão colocados segundo a ordem de -
merecimento que lhes for atribuida pela C.P. e 
que só será alterada se o oficial provar, na forma 
desta lei, que por êrro ou omissão de dados, o seu 
nome deixou de figurar no Quadro de Acesso, sendo­
então incluído se justas as ponderação apresenta -
das • , - • O Quadro de Acesso ao primeiro posto· do oficialatq, 
onde os oficia1s são dispostos pela ordem em que -

deverão ser promovidos, segundo o disposto no artl 
go 12 desta lei e seus parágrafos • 

4 - O _Quadro de Acesso das praças, estabelecendo-se os 
• • mesmos criterios previstos neste artigo para a 

promoção de oficiais • 
• Artigo }9 - A ordem de merecimento referida no numero-

2 do artigo anterior, resulta do estudo comparativo de tôdas -- . -as informaçoes sobre cada oficial ou praça em relaçao aOs ou 
tros candidatos e da apreciação das demonstrações de aptidão , 

estimada em gráus numéricos, quanto aOs seguintes aspectos: 
1 - caráter - de 1 a , pontos; 
2 - capacidade de ação de 1 a , pontos; 
, - inteligência - de 1 a , pontos ; 
4 - cultura profissional - de 1 a , pontos; 
5 - espírito militar e conduta militar e civil - de 1 

a 3 pontos ; 

6 - capacidade de comando e de administração - de 1 
a , pontos; 

? - capacidade de • instrutor e de tecnico - de 1 a , 
pontos; 

8 - capaCidade tísica - de 1 a , pontos ; 
9 - tempo de serviço : 

a) - em campanha - 1 ponto para cada mês ou ~ração 
superior a,.15· dias ; 
b) - como oficial - 1 ponto para cada ano ou fra -
ção superior a 6 meses ; 
c) - no pôsto atual - 2 pontos para cada ano ou 
(ração superior a 6 meses ; 

10 - curso de formção - 6 pontos; 
11 - Cursos de especialização - 3 pontos para cada cur 

BO; 
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12- Curso de aperfeiçoameoto e curSos civis regulares­
de nivel superior - 5 pontos i 

13- cursos civis de cultura geral, de duração superior 
a seis meses, de frequência obrigatória e com afe­
rição do aproveitamento, excluidos os de caráter -
obrigatório para ingresso no oficialato - 1 ponto­
para cada; 

14- estado civil - 5 pontos para o casado que viver­
com a esposa e 1 ponto por filho menor de dezotto­
anos; 

15- elogios do Governador do Estado, Secretários de E~ 
tado, Oficiais das Fôrças Amadas, Autoridades Ju­
diciárias e Comandaote Geral • Não se computam re_ 
ferências elogiosas feitas por outras autoridades­
civis, salvo se o Comando Geral, ato continuo , 
referendá-las como serviço relevante ou ação meri­
tória, 3 pontos por elogio • 

16- Curso ginasial - 4 poutos (somente para praças); 
17- curso médio - 5 pontos (Somente para praças); 
18- punição (descontam-se: 3 pontos para cada punição 

de prisão , 2 pontos para aS de detenção e 1 ponto 
para as de repreensão, consideradãs as punições .~ 

doe 5 anos de serviços anteriores ao da organiza -
ção do Quadro de Acesso, para oficiais e a dos 
2 anos de serviço, para praças • 

Parágrafo. único - Para os oficiais subalternos (12 e 22 
tenentes), serão atribuidos dois pontos para cada ano ou fração 
superior a 6 meses por tempo de serviço como oficial e aspiran­
te • 

Artigo 40 - O nÚmero de candidatos (oficiais ou praças) 
que devem Ber inclu1dos em cada Quadro de Acesso, é de B! mais 
~ pars cada vaga pelo principio de antiguidade e de ~ mais 

• •• tres, para preeochimento de vagas pelo pr1nc1pio de marec2mento '. . Paragrafo unico - ~ando por falecimento, falta grave 
etc. o oficial ou a praça incluído no Quadro de Acesso deixar -

... , - . 
vagas neste as vesperas das promoçoes, a C.P. indicara, com a 

• • necessaria urgencia, os nomes que pela ordem de antiguidade ou 
de mérito, devam ser inoluidos na proposta ou remetidos pelo Cg 
mando com nova proposta (se rôr o caso), publicando-se no b~ 

letim do Comando Geral a providência tomada pela C.P. e encami­
nhamento do expediente • 

Artigo 41 - Os Quadros de Acesso serão encaminhados aO 

Comando Geral até 30 de junho, quando serão publicados nOB 

Boletins da P.M., afim de, que, cientes oficiais e praças, te 
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nham tempo para recorrerem se preteridos. 
Artigo 42 - Até os dias 20 de março e 20 de agôsto 

• de cada ano, o Comando Geral encaminhara ao Governador uma 
posta para preenChimento das vagas, que contenha : 

1 - tantos nomes do Quadro de Acesao por antiguidadl 
de candidatos aO primeiro pôsto do oficialato nl 
dem em que devem ser promovidos, quantas forem 
vagas que cabem ao principio de antiguidade ou 
devam ser preenchidas conforme está estabelecid( 
capitulo III desta lei ; 

2 - na mesma ordem em que figuram no Quadro de Aces. 
por merecimento, tantos nomes e maia dois • 

Artigo 4} - O Governador do Estado, nos casos de prc - .. çao por merecimento apreciara livremente o merito dos ofici • 
• contemplados na proposta e decidir-se-a por qualquer dos noa 

~ - , , ... 
respeitadas, porem a exceçao do paragrafo unico deste artigc 

ParágrafO único - O oficial colocado no número ~ de 
proposta que em duas vagas por merecimento não for escolhido 
será promovido na vaga imediata que tocar a êSBe Princípio, 
seu nome continuar figurando no Quadro de Acesso e consequ8c 
mente indicado • 

Artigo 44 - A promoção das 
os mesmos principiOs estabelecidos 
lei, no que lhes concerne, uma vez 
Comando Geral • 

• praças, far-se-a obedecen 
nos artigos 41,42 s 4} de 
que ela é da competência 

Artigo 45 - As inclusões diretamente no quadro de ca 
-' . e de sargentos, esO tambem da competencia do Comando Geral 

serão feitas com candidatos portadores de cursos de outras ~ 
cias, juntando-se ao diploma a documentação indispensável 
comprovantes de aptidão física e moral • 

ParágrafO único - A nenhum tÍtulo se concederá a inc: - -ssa com promoçso, 
timo lugar no seu 

Artigo 46 

colocando-se o novo cago ou sargento, em . , 
quadro, na data em que for inclu1do • 

• - Os cabos e sargentos reservistas das Forl 
• Armadas, na conformidade do artigo e paragrafo anteriores, pc 

rão ser admitidos na P.M. na qualidaõe de estagiáriOS, até ~ 
• se adapte e complete um curso de segurança publica, 1ngress~ 

então no seu quadro . 
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DISPOSIQOES GERAIS 

Artigo 47 - Ficam instltUido os dias 21 de abril e -5 de setembro para aS promoçoes de oficiais e Praças da Polícia 
Militar • 

Parágrafo único - Excetuam-se as - de Alunos promoçoes 
Oficiais, candidatos e Cabos e a Sargentos, após o término dos re~ 
pectivos cursos, as promoções com amparo nos artigos 31,32 e 33, 
da Lei n2 1 596, de 12 de outubro de 1 961 e aS conferidas por 
bravura, que serão concedidas, na oportunidade, em qualquer data 
do ano • 

Artigo 48 - O oficial inclUido em qualquer Quadro de 
Acesso ou proposta,só será excluido,a não ser por promoção,quando­
incidir em um dos seguintes motivos ; 

feita a pela 

1 - morte ; 
2 - transferência para a reserva ou reforma ; 
3 - incapacidade flaica definitiva ; 
4 - incapacidade moral ; 
5 - condenação criminal definitiva noa têrmoa da lei. 
As exclusões pelos motivos dos 

C.P., após a publicação dos atos 

. -numeros 1,2 e 3 seraa 
correspondentes,em Bo 

letim do C.G •• 
As exclusões pelos motivos dos números 4 e 5 -serao 

declaradas pelo Comando Geral, em Boletim. 
-Parágraro único - A incapacidade rlsica aerá compro 

veda por inspeção de saúde pela J.M.S.P. do Estado, para exames de 
oficiais e pelo Serviço de Saúde da P.M., para aa praçaa • 

Todos Comandantes de Corpo, Chefe de Serviço ou de 
Repartaição tem o dever de comunicar ou mandar em inspeção de saúde, 
o oficial ou praça sob suaS ordena, que manifestar fraqueza riaica , 
ou revelar indicios de moléstias • 

Artigo 49 - Os Oficiais ou praças que tenham atingido­
a idade limite para permanênCia no serviço ativo, não serão transfe­
ridos para a reserva nem reformados compulsóriamente se, em favôr 
dos mesmos, já existem vagas abertas no pôsto imediato, ou decorren-

• tes das existentes nos postos superiores • 
Artigo 50 - V E T A DO. 
Artigo 51 - ~ garantido ao oficial ou praça , no prazo 

de 15 dias, recorrer à C.P. contra preterições que sofra, quando à 
inclusão no Q.A • • 

ParágrafO 19 - Nêstes recursos serão sempre ouvidos os 
• candidatos que se julgam preteridos e conforme o caBO sera instaura-

do processo para elUCidação do fato • 
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Parágrafo 22 - Não serão encaminhados 08 recursos -que nao citarem claramente oa diapositivos legais. inobservados • 
com os respectivos comprovantes, nem.aquêles que vierem depois de -efetivadas as promoçoes . 

Artigo 52 - V E T A DO. 
Artigo 53 - Esta lei entrará em vigor na data de sue 

publicação, revogadas as disposições em contrário • 

• • • Palaeio Alencastro,em Cuiaba, ? de novembro de 
1 963. 142~ • • da lndependencie e 75Q da Republice • 




